
 

MUNICÍPIO DA SERRA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

Rua Maestro Antônio Cícero, nº 111, Centro - Serra/ES – CEP: 29176-100 
e-mail: gab.prefeito@serra.es.gov.br 

 

OF. GAB. N.º 367/2024                                                                    

Serra, 4 de junho de 2024. 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor  

SAULO MARIANO RODRIGUES NEVES JUNIOR 

Presidente  

Câmara Municipal da Serra 

Rua Major Pissarra, nº 243-265, Centro 

29176-020 – Serra/ES 

 

 

 

Assunto: Pedido de Informação nº 1/2024 – Informações sobre o armazenamento de leite no 

Arquivo Geral do Município. 

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Em resposta ao Ofício CMS/DL/OF Nº. 006/2024, que solicita deste Executivo Municipal 

providências advindas do Pedido de Informação nº 1/2024, de autoria do Vereador Anderson 

Muniz, o qual requer informações sobre o armazenamento de leite no Arquivo Geral do Município, 

apresento o Despacho exarado às fls. 54 e 55 dos autos do processo nº 13630/2024, acompanhado 

de elementos, cujos conteúdos prestam atendimento ao requisitado pelo nobre Vereador. 
 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

ANTÔNIO SERGIO ALVES VIDIGAL 

Prefeito Municipal 

ANTONIO SERGIO 
ALVES 
VIDIGAL:52549810759

Assinado de forma digital por 
ANTONIO SERGIO ALVES 
VIDIGAL:52549810759 
Dados: 2024.06.05 14:14:36 -03'00'
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Processo n° 13630/2024
 

De: Subsecretaria Pedagógica 
Para: Divisão de Controle de Atos Oficiais 

Assunto: REQUERIMENTO ( pedido de informação, reclamação ou representação) n° 8/2024
 

 
 
Autoria: CAMARA MUNICIPAL DA SERRA 
Resumo: PEDINF 1/2024 - Pedido de informação sobre o armazenamento de leite no Arquivo Geral do Município
 
Fase Atual: Em Andamento Processual 
Ação Realizada: Prosseguir 
Próxima Fase: Em Andamento Processual
 
Considerando PEDIDO DE INFORMAÇÃO  nº 1/2024, proveniente da Câmara de Vereadores da Serra, esclarecemos que
a demanda foi respondida pelo setor competente desta Secretaria com manifestação às fls. 56/72 dos autos. Dessa forma
retornamos o presente processo à essa Coordenadoria de Governo, visando subsidiar as ações desse Executivo Municipal
junto aquela Casa Legislativa.
 
Serra, em 29/05/2024.
 
 
 
GIOVANA RODRIGUES NASCIMENTO
 
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO - INTERINA
 
 

 
 

Serra, 29 de maio de 2024.
 

Giovana Rodrigues Nascimento
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (SEDU)
GERÊNCIA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

Rua Putiri, 150, Bairro Caçaroca – Serra - ES. Telefax: 3291-4716

OF. SEDU/GAE Nº 20/2024

Serra/ES, 29 de Maio de 2024.

À Secretária Municipal de Educação - SEDU/PMS

LUCIANA GALDINO

Assunto: Pedido de informação

Em atenção ao Pedido de Informação n° 1/2024, encaminhado pela Câmara

Municipal da Serra, referente ao armazenamento de leite no Arquivo Geral do

Município.

Referente aos questionamentos:

- QUAL A FINALIDADE DO ARQUIVO GERAL DO MUNICÍPIO?

Resposta enviada da Subsecretário de Administração - SEGEPLAN:

Após o recebimento das informações de competência exclusiva da SEDU,

em 24.04.2024, para atendimento do PEDIDO DE INFORMAÇÃO Nº 1/2024

(CMS/DL/OF Nº. 006/2024), da Câmara Municipal da Serra, encaminhamos a

resposta ao questionamento intitulado “QUAL A FINALIDADE DO ARQUIVO

GERAL DO MUNICÍPIO”, uma vez que a gestão do Almoxarifado Central – AGM,

é realizada pelo Departamento de Atividades Auxiliares – DATA, o qual é

vinculado a esta Subsecretaria de Administração: O Arquivo Geral é

responsável pela custódia da íntegra dos originais dos documentos e processos

administrativos produzidos pelas diversas secretarias municipais que compõe

a estrutura da Prefeitura Municipal da Serra, incumbindo-se dos cuidados com

guarda, organização, disponibilização e eventual descarte destes documentos.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (SEDU)
GERÊNCIA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

Rua Putiri, 150, Bairro Caçaroca – Serra - ES. Telefax: 3291-4716

Cabe ainda ressaltar, que as caixas contendo documentos/processos

acondicionados no AGM, lá estão de forma transitória, uma vez que a

Administração possui um contrato de guarda de processos/documentos.

Nesse contexto, os arquivos correntes, compostos por documentos que ainda

tramitam ou estão em uso constante na administração, ficam em posse das

secretarias municipais e os arquivos intermediários, são os documentos

transferidos para o AGM e são aqueles que não possuem mais frequência de

consulta, uso ou sequer tramitam, mas ainda possuem valor legal, probatório,

fiscal, arquivístico e, portanto, não podem ser eliminados.

Os documentos de caráter intermediário, são encaminhados para o AGM e lá,

antes do envio para a empresa contratada para a realização de guarda do

material, é feito todo o processo de indexação e acondicionamento no devido

padrão.

Insta salientar que esses documentos por possuírem baixa frequência de uso,

não precisam, necessariamente, estar no mesmo local físico onde funciona a

administração, mas devem ser organizados, acondicionados, conservados e

estarem aptos para uma rápida recuperação da informação em caso de consulta.

Devido ao tempo que um documento pode ficar fisicamente arquivado, o AGM

mesmo sendo um local de armazenamento temporário, está sempre organizado e

limpo.

O ambiente onde as caixas que acondicionam os processos/documentos é

higienizado constantemente para prevenir danos vindo de intempéries climáticas,

ou de qualquer outro tipo, garantindo que os documentos estejam sempre em

perfeito estado. Na oportunidade, fazemos juntada aos autos do documento

encaminhado pela SEDU, o qual trata do restante dos questionamentos.

- POR QUE O LEITE FOI ARMAZENADO NO ARQUIVO GERAL DO MUNICÍPIO?

Resposta:
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (SEDU)
GERÊNCIA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

Rua Putiri, 150, Bairro Caçaroca – Serra - ES. Telefax: 3291-4716

Primeiramente, ressalta-se que a aquisição de gêneros alimentícios,

especificamente leite UHT, se fez necessária para atender ao cardápio escolar.

Salienta-se que a última parcela do recurso federal do PNAE (PROGRAMA

NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR) previsto para o ano de 2023, cuja

normativa estebelece percentual mínimo de utilização, foi disponibilizado em

novembro. Sendo assim, a estratégia mais eficaz para garantir a utilização da

verba no ano corrente foi adotada pela Gerência, com o bom uso do recurso e

compra de produtos dentro de toda legalidade necessária ao caso.

Vale destacar que a Gerência de Alimentação Escolar/SEDU cuida de mais de

200 tipos de gêneros alimentícios contendo pedidos e entregasem todas as 156

unidades de ensino, contando com anexos (localizados em zonas rurais), sendo

que as refeições/preparações também precisam chegar para esses locais.

Inclusive alguns de difícil acesso, como por exemplo na zona rural.

Ressalta-se, ainda, que no período escolar citado na Representação, os estoques

das Unidades de Ensino Municipal se encontravam consideravelmente baixos ou

nulos, o que justificou a realização de entregas nesse período.

Nesse ponto, torna-se importante destacar que as entregas de gêneros

alimentícios passam pelo procedimento de minuciosa conferência do produto para

prosseguimento dos demais andamentos. Tudo de acordo com as legislações

vigentes que envolvem a oferta adequada de alimentação escolar, bem como os

trâmites processuais da gestão e fiscalização contratual.

Salienta-se, ainda, que as quantidades de refeições servidas no ano anterior

(2023) se aproximou de 95 mil refeições. Sem contar as ampliações dos

espaços escolares e a construção e entrega de novas Unidades de Ensino que

aumentaram significativamente o quantitativo de alunos matriculados para o ano

letivo de 2024.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (SEDU)
GERÊNCIA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

Rua Putiri, 150, Bairro Caçaroca – Serra - ES. Telefax: 3291-4716

Assim sendo, a oferta dos produtos se faz essencial para garantir uma

alimentação balanceada e adequada aos alunos matriculados da rede municipal

de ensino. Mostrando, portanto, essencial a aquisição de quantidade suficiente

para atender a demanda bem como cumprir a produção das receitas definidas no

cardápio escolar, que abrange uma diversidade de alimentos.

Em resumo, a logística entre elaboração de cardápios, garantia de alimentos

saudáveis e o quantitativo de alunos das unidades municipais de ensino, a

variedade de produtos, a quantidade de atas/contratos e fornecedores, tornam a

atuação da Gerência de Alimentação Escolar de suma importância na composição

da política pública municipal na área da educação.

- O ARQUIVO GERAL DO MUNICÍPIO É CONSIDERADO, PELO PODER

EXECUTIVO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, UM LOCAL

ADEQUADO PARA O ARMAZENAMENTO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS?

Resposta:

O Laudo da Vigilância Sanitária expedido em 09/01/2024, aponta regularidade

e adequação satisfatória do local provisório onde os produtos estavam

acondicionados, conforme destacado no trecho abaixo (Anexo):

(...)

não se constatara avaria que tornasse o consumo dos

alimentos impróprios. Porém, por ser um ambiente adaptado,

solicitara-se adequação dos produtos que, prontamente, já

sofreram mobilização da equipe responsável para um local

adequado até a expedição direta aos colégios. E, por ser um

ambiente adaptado, não se faz necessária a solicitação de

adequações estruturais, já que os produtos ora detectados

não permanecerão in loco e estavam, minimamente,

segregados de materiais estranhos e/ou que aventassem ao

risco de lesão nas embalagens tanto secundárias, quanto

primárias. Por fim, segue cópia do relatório, consolidado laudo

técnico, para ciência, deliberações e providências. (grifo nosso)
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (SEDU)
GERÊNCIA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

Rua Putiri, 150, Bairro Caçaroca – Serra - ES. Telefax: 3291-4716

Além disso, os produtos mencionados na Representação foram devidamente

remanejados e distribuídos a partir de 09/01/2024 para as Unidades de Ensino do

Município e, embora alguns leites tivessem com a validade para 21/03/2024

(dentro do prazo de validade e aptos a serem consumidos), todos os

produtos estavam duplamente protegidos, tanto pela embalagem original,

quanto pela cobertura que envolviam os lotes no local, conforme

expressamente confirmado pela Viligância Sanitária Municipal, a qual registrou o

fato no Laudo por eles elaborado.

Outrossim, vale dizer que os produtos apontados na Representação, além de

terem sido distribuídos para as unidade de ensino municipais, já foram

integralmente consumidos pelos estudantes dentro do prazo de validade como

também utilizados nos cardápios da alimentação escolar.

- HOUVE ALGUMA FISCALIZAÇÃO/INSPEÇÃO SANITÁRIA PRÉVIA PARA

GARANTIR A ADEQUAÇÃO DO LOCAL PARA ARMAZENAMENTO DE

ALIMENTO?

Resposta:

O Laudo técnico da Vigilância Sanitária não constatou nenhuma irregularidade,

além disso, o armazenamento foi temporário.

- FOI EMITIDO ALGUM PARECER TÉCNICO QUE RESPALDE A DECISÃO DE

ARMAZENAR O LEITE NO ARQUIVO GERAL DO MUNICÍPIO? (FAVOR

ANEXAR O RELATÓRIO/LAUDO DE INSPEÇÃO).

Resposta:

Sim. Em anexo, se encontra o laudo técnico da Vigilância Sanitária.

- APRESENTE O CRONOGRAMA DE DISTRIBUIÇÃO DE TODOS OS LOTES

DE LÁCTEOS ENCONTRADOS NO ARQUIVO GERAL DO MUNICÍPIO.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (SEDU)
GERÊNCIA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

Rua Putiri, 150, Bairro Caçaroca – Serra - ES. Telefax: 3291-4716

Resposta:

As entregas se iniciaram em 11/01/2024 e finalizaram dia 29/03/2024. A

distribuição foi realizada em etapas devido a logística do transporte e

disponibilização de caminhões. As etapas e entregas foram divididas em 5 regiões

conforme indicadas abaixo.

UNIDADES DE ENSINO, POR REGIÃO, COM RESPECTIVOS ENDEREÇOS.

Nº de Ordem
UNIDADES DE ENSINO

REGIÃO 1
ENDEREÇOS

1 EMEF. Divinópolis R. das Furnas – Divinópolis.

2 CMEI Sebastião Camilo Alvarenga R. Furnas, 44 - Divinópolis, Serra - ES, 29177-238

3 EMEF. Jardim Bela Vista R. 12, Jardim Bela Vista.

4 CMEI Pimpolho R 20, Quadra Y, Jardim Bela Vista.

5 EMEF. Djanira Maria de Araújo R. Elesbão A. Miranda N. Sra. da Conceição.

6 CMEI Marilda Rodrigues Carvalho. R. Muqui, s/n, Bairro Colina da Serra

7 EMEF. Herbert de Souza R. José Coruja, S/Nº, Bairro Colina da Serra.

8 CMEI Meninos com Jesus R. Maceió, São Marcos II.

9 EMEF. São Marcos R. Terezinha, São Marcos – Serra.

10 CMEI Jurandir Gama Borges R. Das Acácias , Bairro Cascata.

11 EMEF. Cascata Rua Crisântemo , Bairro Cascata

12 EMEF. Serrana Rua Floriano Peixoto, Centro - Serra

13 EMEF. Aldary Numes Rua Cantinilha Duarte Nascimento , S/N, Centro da Serra

14 CMEI Mônica R: Maestro Manoel Xavier, Centro - Serra.

15 EMEF. Centro da Serra Av. Getúlio Vargas, 141, Centro - Serra.

16 CMEI Regional São Lourenço R: Dilza P. Ferreira - São Lourenço.

17 CMEI Girassol R. Baixo Guandu , Bairro Vista da Serra.

18 EMEF. Paulo Freire Av. E, Bairro Vista da Serra II.

19 CMEI. Alayde de Souza Moraes Rua Iúna, s/nº, Bairro Vista da Serra II – Serra.

20 EMEF. Ismênio A Vidigal Av. Cachoeiro Bloco A , Bairro Planalto Serrano.

21 CMEI Zelinda Regina Biazutti Leite Av. Bela Vista - Bloco A - Planalto Serrano.

22 EMEF. João Calmon R. C, Quadra 66 - Bloco B - Planalto Serrano.

23 CMEI Jocilia Pereira Amorim R. Brasília, Bloco B - Planalto Serrano.

24 CMEI Prof.ª Mª José do Nascimento R. Santa Rita - Bairro São Domingos.

25 CMEI Geralda Carvalho Patrocínio Rua Tupi, 692, Bloco C - Planalto Serrano.

26 CMEI. Paulo Martinho Gomes Rua: Azaléia, S/Nº, Bairro: Centro da Serra, Serra/ES.

27 EMEF. Profª. Alba Lília C. Miguel Av. Argentina - Vista da Serra.
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28 CMEI Marina do Nascimento Camilo R. Travessa Mestre Álvaro, Campinho da Serra.

29 EMEF Anexo Jardim Bela Vista R 20, Quadra Y, Jardim Bela Vista.

30 CMEI Prof. Maria Madalena Prado da Silva Rua Magnólia, s/n, Campinho da Serra I, CEP; 29.178-045,
Serra/ES.

Nº de Ordem
UNIDADE DE ENSINO

REGIÃO 2
ENDEREÇO

1 CMEI. Luciano Rangel R: Guilherme de Almeida, Laranjeiras.
2 CMEI Nilda Vanete R: Alegre, Valparaíso.

3 APAE Rua Afonso Arinos de, Mello e Franco, 133 - Parque Res.
Laranjeiras Larfanjeiras

4 CMEI Jarbas Silva Filho Rua Itaipava, s/nº, Bairro: Colina de Laranjeiras, Serra.
5 CMEI Sueli La Rúbia R: Mestre Álvaro, s/nº. Colina de Laranjeiras.
6 EMEF. Dom José Mauro Morada De Laranjeiras.
7 EMEF. Maria Anselmo R. Brasília Nº 13 - B. Das Alterosas.
8 EMEF. Profª Valéria Mª Miranda Av. Colares Junior - Vila Nova Colares.
9 EMEF. Eulália Falqueto Gusman Bairro Vila Nova de Colares.
10 CMEI. Vila Nova de Colares Av. Alfredo Galeno,162, V. N. Colares.
11 EMEF. Flor de Cactos R: Flor de Cactos, Feu Rosa
12 CMEI. Moranguinho R. Vitória-Régia, Bairro Feu Rosa.
13 EMEF. Abel Bezerra Rua Miosótis, Feu Rosa.
14 CMEI. Gente Miúda R. das Cidreiras, Feu Rosa.
15 EMEF Feu Rosa R. dos Cravos - Dr. Pedro Feu Rosa
16 CMEI. Profª Dilza Mª de Lima Rod. Laranjeiras, Bairro Nova Zelândia.
17 EMEF. Prof. Naly E. Miranda Av. Talma Rodrigues Ribeiro, Feu Rosa.
18 CMEI Zilda Arns Rua dos Eucaliptos, Feu Rosa
19 EMEF. Neusa Maria Peyneau R: Goiânia – 530 – Jacaraipe.

20 CMEI Vantuil Raimundo Bessa Rua: Eldorado, s/nº, Bairro: Lagoa de Jacaraípe.

21 EMEF. Centro de Jacaraípe Rua Santa Catarina 333, Jjacaraípe.

22 EMEF. Rubem Alves Av. Guarani, Bairro Jacaraípe.

23 EMEF Dom Helder P. Câmara R. Abido Saadi – Jacaraípe.

24 EMEF Maria Istela Modenesi R. Caiçaras – Jacaraipe.

25 CMEI. São Patrício R: Águas Marinhas, 691, São Patrício

26 Ass. Pestalozzi da Serra Rua Ceciliano Abel de Almeida, Jacaraípe.

27 EMEF. Leonel de M. Brizola Av. Todos Os Santos – Jacaraípe.

28 CMEI Prof.ª Mª Ângela Simões R. Todos os Santos, Jacaraípe.

29 CMEI Prof Vera Lúcia Barcelos R. Goitacazes, Jacaraipe.

30 EMEF Profª Amélia Loureiro R. Mario Trevisani, Enseada Jacaraípe.

31 CMEI Letícia Pedro R. São Pedro, Jacaraípe.

32 EMEF Tancredo De A Neves Rod. Jacaraípe - Camará Clube -

33 CMEI José Valter R Uu, 211, Chácara Parreiral,

34 EMEF Bicanga Praia de Bicanga.

35 EMEF Carla Patrícia. R Cangerona, 226 –Balneário Carapebus.

36 CMEI Profª Sandra M D. Bernardina Balneário Carapebús

37 CMEI. Vovó Ritinha R. Mestre Álvaro, Manguinhos

38 CMEI Carlos Roberto O. Souza Av. Vitória – Vila Nova de Colares

39 CMEI Vera Calmon Mattedi R. Das Acácias – 68, Serra Dourada II.

40 CMEI Prof.ª Mª Amélia Conceição Rosa Av Vitoria – Praia de Carapebus.

41 EMEF Valeriana Rosa Cezar R: Anchieta, Nova Almeida.

42 EMEF Julite Miranda Freitas Av. Jaime V. de Rezende Nov. Almeida.

43 CMEI Agnes Neves Coutinho R. Guarapari, Nova Almeida.

44 EMEF Leonor M. F. Rosa R. Maria Penedo - Nova Almeida.

45 EMEF Prof. Darcy Ribeiro Parque das Gaivotas 1 Nova Almeida.

46 CMEI Guiomar Araújo Bulhões Rua Vargem Alta, s/nº - Bairro: Parq. das Gaivotas - Nova

47 CMEI Profª Alaíde Alvarenga R. N. Srª de Fátima Boa Vista Nova Almeida.
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48 CMEI chapadão Nova Almeida.

49 CMEI Jorge Santana Av. Araponga, Jacaraípe.

Nº de
Ordem

UNIDADE DE ENSINO

REGIÃO 3
ENDEREÇO

1 CMEI. Olindina Leão Nunes R. Salvino Rosa - Taquara I

2 CMEI Tio Leandro Rua 13 de Maio, 69, Taquara II

3 CMEI Marília Modesto Av. Região Nordeste, s/n, Barcelona.

4 EMEF. Abrahão Gomes de Araújo Avenida Região Sul, S/N, Bairro Barcelona.

5 CMEI Maringá/Mata da Serra R: Cacú, 275, Mata da Serra.

6 EMEF. Ministro P. Portella R: Serrana - Mata da Serra

7 EMEF. Profª Iolanda Schineider Av. Brasilia, Novo Porto Canoa.

8 EMEF. Irmã Dulce R. Berlim - Parque Res. Tubarão

9 CMEI Cora Coralina R. Pequim - Parque Residencial Tubarão

10 CMEI. Sonho Dourado Av. Belo Horizonte, s/n, Serra Dourada.

11 EMEF. Sonia Regina G. R. Franco Av. Vitória- Serra Dourada I

12 EMEF. Prof. Anna Gomes Rua Sabiá , S/N - Serra Dourada III - Serra/ES

13 EMEF. Maria Helena Baioco Rua Parari, 29, Serra Dourada III.

14 CMEI. Helena Moreira R. Carcara - Dourada III

15 CMEI. Profº Vera Calmon Mattedi Rua Acácias - 68 - Serra Dourada II

16 CMEI. Infância Feliz Av. Rio Doce, El 'Dourado.

17 EMEF. Cidade Pomar Rua Cedro– Bairro Cidade Pomar

18 EMEF. Anexo Cidade Pomar Av. Palmeiras/Monte Verde, Igreja Batista.

19 CMEI. Silvestre M. de Azevedo R: Tirí – Cidade Pomar

20 CMEI. Criança Feliz Av. Muriaé, Nova Carapina.

21 EMEF. Jorge Amado Rua Lajinha, Bairro Nova Carapina.

22 CMEI. Olinda Rosa Av. Belo Horizonte, 930, Nova Carapina.

23 EMEF. Jonas Farias R. Rio Casca - Nova Carapina.

24 CMEI Edson Vargas Barbosa Av. Montes Claros, s/nº-Bairro: Nova Carapina II.

25 CMEI. Edvaldo Lima dos Santos R. Corina da P. Pereira Ribeiro, B. Branco

26 EMEF. Gov. Carlos Lindemberg R. Principal - Barro Branco.

27 CMEI. Vovô Reilly Duarte Bairro: Pitanga

28 CMEI. Geanderson Jesuíno dos Santos Rua Topázio, S/N, Bairro Vista do Mestre.

29 CMEI. Débora de Moraes Caitano R. 04, s/n, Laranjeiras Velha

30 EMEF. Manoel C. de Miranda R. Principal, José de Anchieta.

31 CMEI. A Pequena Manjedoura R. Principal - José de Anchieta.

32 CMEI Natália Ramos Campos R.Paraíba - José de Ancheita II.

33 EMEF. Manoel Vieira Lessa Bairro José de Anchieta II.

34 CMEI. Antônio Laia da Silva R. Santa Rita – 2049 – Jardim Tropical.

35 EMEF. Prof. Luiz Baptista R. 13 de Maio Jardim Tropical

36 EMEF. Olivina Siqueira Av. Dido Fontes – Jardim Tropical

37 CMEI Amélia Pereira R. Santa Rita – Jardim Tropical.

38 EMEF. Dinorah P. Barcellos Av. Cel. Manoel Nunes, 60 – Jardim Tropical

39 EMEF. Anexo Dinorah Barcelos Av. Cel. Manoel Nunes, Jardim Tropical

40 CMEI Clarindo Penha Rua Coronel Belmiro Gouveia s/n – Novo Porto Canoa
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Nº de
Ordem

UNIDADES DE ENSINO

REGIÃO 4
ENDEREÇO

1 EMEF Dr. Hélio Ferraz R. Rio Orenoco - Hélio Ferraz.

2 CMEI. Bem-me-Quer R. Rio Negro, Bairro Hélio Ferraz.

3 CMEI Bairro de Fátima (previsto inauguração)

4 EMEF. Augusto Ruschi R. M s/n - Manoel Plaza

5 EMEF Altair S. Costa R. Humberto de Campos s/n - Jardim Limoeiro

6 CMEI Penélope Rua Nelcy Lopes Vieira, Bairro Jardim Limoeiro.

7 EMEF. São Diogo R. Olavo Bilac s/n - São Diogo

8 CMEI Angelina Vasconcelos Machado Rua: Olavo Bilac, S/Nº, Bairro: São Diogo.

9 EMEF. Profª Maria Magdalena Pisa Av. Presidente Vargas - 66 - São Geraldo

10 EMEF. Aureníria Correa Pimentel Rua I, - Bairro Novo Horizonte.

11 EMEF. Novo Horizonte – CAIC R. STU - Novo Horizonte

12 CMEI. Profª Leila Theodoro R. STU – Bairro Novo Horizonte.

13 EMEF. Profª Aurea Maria Felício Av. Brasil - 150 - Novo Horizonte

14 CMEI Selma Nacif Elias Rua Madre Tereza, S/N – Bairro Cidade Continental, Serra
/ES15 EMEF. Irmã Cleuza Carolina R. Coelho R Leo. Da Vinci, Setor Europa C Continental.

16 CMEI. Oceania R dos Cangurus Setor Oceania, C. Continental.

17 CMEI. Primeiro Passo Av. dos Índios, Setor América, C. Continental

18 CMEI. Espaço Feliz R: Leotonia - Setor Europa – C. Continental.

19 CMEI. Vovó Enadina F. Porciliana Rua Samora - Setor África - Cidade Continental

20 EMEF. Américo G. Costa R. Constante Nery - Carapina Grande.

21 EMEF. Lacy Zuleica Nunes R. São Benedito, Bairro Carapina Grande.

22 CMEI. Profª Maria Hilda Aleixo R. Santa Luzia, 11, Carapina Grande.

23 EMEF. Antônio Vieira de Rezende Av. São João , Bairro Central Carapina

24 CMEI. Central Carapina Av. David Mauro, Central Carapina.

25 EMEF. Elpídia Coimbra R: 32, Conj. Residencial, Bairro André Carlone.

26 CMEI. Raio de Sol R. B , Bairro André Carlone.

27 CMEI. José Luiz de Deus Amado R. Elias Tomas, s/n, Boa Vista.

28 CMEI Orlando Miranda Freitas Rua Mucuri, S/N , Bairro Jardim Carapina, Serra / ES.

29 EMEF. Esp. Alter. Jardim Carapina Rua Ladeira - 62 Bairro Jardim Carapina.

30 EMEF. João Paulo II Av. Jerônimo Monteiro, Bairro Boa Vista.

31 EMEF. Padre Gabriel R. 60, Bairro Jardim Carapina.

32 CMEI. Curumim Av. Porto Seguro - Jardim Carapina.

33 CRAS-CAI R. Salvador, S/N - Boa Vista II, Serra - ES, 29161-777

Nº de
Ordem

REGIÃO 5 - ZONA RURAL
UNIDADE DE ENSINO

ENDEREÇO

1 Belvedere Central Belvedere.

2 Belvedere Morro da Palha Morro da Palha.

3 Belvedere Morrinhos Morrinhos.
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4 Belvedere Chapada Grande Chapada Grande.

5 Belvedere Santiago Santiago.

6 Belvedere Putiri Putiri.

GERÊNCIA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - SEDU/SERRA
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